PARECER Nº   2676, DE 2005

 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL 5888/2005

 

Nestes se contém o processo TC 017238/026/01, em que Tribunal de Contas do Estado de São Paulo analisou o contrato celebrado diretamente em 30.5.2001, no valor de R$ 18.606.394,98, entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE e o Consórcio Enger – CKC, objetivando a prestação de serviços de consultoria para apoio ao gerenciamento geral da implantação das obras de rebaixamento e ampliação da calha do Rio Tietê – Fase II do Projeto de Despoluição da Bacia do Rio Tietê. 

 

Impende observar que a contratação realizou-se diretamente, por inexigibilidade de licitação, reconhecida pela Administração Pública com fulcro na hipótese do inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. E justamente essa circunstância foi objeto de detido exame por parte da Corte de Contas, que, enfim, houve por bem concluir que a inocorrência do certame afigura-se irregular.

 

Após o trâmite regular no âmbito do Tribunal de Contas, que envolveu ainda a interposição de recurso ordinário interposto pela contratante e pelo contratado, e seu improvimento, aquela Corte remeteu o procedimento para esta Casa de Leis, em obediência ao disposto no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recebido os autos pela Assembléia Legislativa e entrados na Comissão de Finanças e Orçamento, foram eles distribuídos a este Deputado, para parecer.

 

E, nessa condição, é imperioso reafirmar a correição da ponderação do TCE. De início, e ao contrário do que o DAEE sustenta, registre-se o fato de os recursos financeiros utilizados no contrato decorrerem de operação internacional não afasta a aplicação da lei brasileira ao caso em tela, até porque não se trata de examinar hierarquia de normas internas e internacionais, mas sim, e como sempre, de atuar de acordo com o interesse público – o que se alcança invariavelmente, no âmbito das contratações pelo Poder Público, com a observância da Lei de Licitações. E, em sendo assim, a falta de licitação em razão de inexigibilidade de competição só se justificaria se a situação fática ora vislumbrada se subsumisse, com perfeição, ao dispositivo legal citado.



A esse respeito, o trecho a seguir copiado, do voto condutor do acórdão exarado pelo TCE nos presentes autos, subscrito pelo Exmo. Dr. Eduardo Bittencourt Carvalho, dá solução bastante à interpretação da lei em face do caso concreto:

“Não se trata aqui da prestação de um serviço de natureza singular, inviabilizador de qualquer espécie de competição. Isso é indiscutível. A contradição é insuperável, sendo certo que, se assim o fosse, a contratação da fase I não haveria de ter sido precedida de licitação (carta-convite), à qual, aliás, acorreram propostas de quatro consórcios empresariais. É muito simples: Se houve licitação, o serviço não tem natureza singular. Lembro de ter afirmado, há doze anos, que a notória especialização da empresa que presta serviços é condição de inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços singulares. Se não há serviços singulares, tanto é que houve licitação desses mesmos serviços, a contratação direta é inadmissível.”

 

Essas considerações estão sintonizadas com a melhor doutrina, valendo ressaltar o escólio de Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações Contratos Administrativos, 2001, p. 287), que apresenta a seguinte opinião: 

“A natureza singular se caracteriza como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. Envolve os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado).”

 

Essa singularidade, essa complexidade que refoge à capacidade até mesmo de empresas especializadas, não se constituiu no caso dos autos. Em verdade, e como muito bem anotado pelo voto citado, os indícios dos autos dão conta de situação inversa, pois, como, em outra fase do projeto, acorreram diversas empresas ao certame, está certo que os serviços exigidos não são daqueles que ensejam a inviabilidade do certame.



A declaração de irregularidade é escorreita, e, observando-se que, apesar de o contrato em questão haver sido celebrado em 30.5.2001 com vigência para 36 meses, é certo que se encontra ele ainda em vigor, por força de sucessivos aditivos que estenderam a relação contratual até fins do mês de setembro de 2005 – sem prejuízo da celebração de novos aditamentos que tenham a mesma finalidade.

 

Assim, nos termos do artigo 239, § 1º, item 1, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, conclui-se pela IRREGULARIDADE do contrato celebrado diretamente em 30.5.2001, no valor de R$ 18.606.394,98, entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE e o Consórcio Enger – CKC, objetivando a prestação de serviços de consultoria para apoio ao gerenciamento geral da implantação das obras de rebaixamento e ampliação da calha do Rio Tietê – Fase II do Projeto de Despoluição da Bacia do Rio Tietê, bem como, das despesas daí decorrentes, determinando-se a imediata expedição de ofício ao Ministério Público e à Procuradoria do Estado de São Paulo, para que providenciem o quanto necessário à apuração da responsabilidade cível, penal e administrativa pelas irregularidades apontadas.



Considerando-se, enfim, que o contrato discutido ainda vige, apresenta-se, com arrimo no mesmo preceito regimental, o seguinte:

“PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 1º. Fica sustada a execução do contrato celebrado em 30.5.2001, no valor de R$ 18.606.394,98, entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE e o Consórcio Enger – CKC, objetivando a prestação de serviços de consultoria para apoio ao gerenciamento geral da implantação das obras de rebaixamento e ampliação da calha do Rio Tietê – Fase II do Projeto de Despoluição da Bacia do Rio Tietê.

Artigo 2º. Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) ENIO TATTO - Relator

Aprovado o parecer do relator propondo Projeto de Decreto Legislativo “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em  30/9/2005

a) JOSÉ CALDINI CRESPO - Presidente
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